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Governo provincial.
E1ttraet. do expediente do dia 10 de

'&3o.to de IS'I.

A' thf,!'ouraria� n , 37R - �emot'" :!" (,;lhü�,
em dJr.I\ea&II. dos 'encimentes dos um iaes e

guarniçIG do encoureçado Bra.il, em 0.0) mozes
ue ,J �Iho fiD(10� DI iro {>I1QCja !d!!
�'p5 r�.

-

Dia n.
r�. n. a77.-Envia f) "mcin, d'�
e.:rraM8, tL Jg"i "ici,;,lrí FI ederico

\'00 Schuler. acompanhado do mappa dos 10le5
de I('rras dislrlbuldas 0(1 CaplVary á alguns colo
nos alli residentes, áfim do que essa repartição
presto a sua informação a respeito.
A' mesma, D. 378.-Comrnunica que o dr. Jo

lá ua Molta dr! Az()ve,lo Corrêa, juiz de direito da
comarca de S. José, entrou em exercicio no dia
9 do corrente.

Ao dr juiz de direito da comarca do S. José.
-Accusando recebido o seu ortieio datado de 9
do corrente, declara que fica scienle de haver s.

me. enlrado na mosma dala no exercício do sobre
dito cargo de juiz d,\ d reito.

Ao mesllIo.-Communica que remetlell ao eXffi.

sr. ministro da justiça II cerlidão. relativa ao dia
em que S. mc. entrou no exercicio dI) cargo ue
juiz de dIreito da comarca d\! S. Jo,;é.

A" commandante da força policial. - M;mda
apresentar ali cnc' rrega"lI do ex pcdiento da secre

taria de pulicia dflus guarclas p liciaes. á fim de sc

guirem á disposição do subdelegado da fregue
siade N. S. da Penha d'II�lnlJcl)roy. onele fic;lrão
destacado; pelo tempo q lIe fÔr preciso. eonfurme
solicilou á prl"sidellcia aqllolle subdelegad,}.

Dou-se conhpcimento, pela s('cretari�,
ao dito iiubdelrgado.

Telegramma ao juiz rnunicipill d'llaj"hy. -
Respundendo ao sru telegrHma d,1 mesma dat".
declara que () vapor I tapirobâ. dt)ve achar se ilhi
ou em S. FranciiCo, p"dr·nllo. n'afte ullimn raso.
I. m. telllgraphar para aquelle plinto, álim d� o re

ferido "al'0r auxiliõr o na vio. de q ue traIa II seu

sobredilo telrgrarnma, e detendo s. me. dar conta
do occorrido ai) dr. ch(·fo de pulicia.

Dia 18.
A' thesouraria, n. 379.-Mllnrla pagar a Mliria·

no José da Cost�, Villela e Camp.' e Silv"itre Mllr
tins Vieira e Irmão, con(llrmo o q'le a cada UID

pertencer.3 quanlia de 1: 138�428 rs., de grne
ros (urneridos á 1. CIO divisão da cOOlpanhia d'a
prendizes marinbeiros.

Ao encarregad\l do expellieote da se 'retaria da
policia. - Communit:a que mallllou enlreg.1r
80 delegaclo de policia dOi cirlalle dll Ll!guna a

quantill de 70�OOO, cm que importão os reparos
e ut8n�il io�, de que carecom as prisões da cadêa
d. dila cidade.

A' fazenda provincial, n. 239.-Remetle copia
do telegramma do delegado de policia da Laguna,'
áflm de que s. mc. satisfaça, sendo pl)s�ivel, o

que p-de aquelle delegado.
A' mesma, D. 240. - Cornrnunica que o pro

fessor publico de Garopabs, João Baptista de
Amorim. entrou no exer clcio do Seu magisleriu
nu dia 12 dr Janeiro ultimo.
A' mesma, n. 2it.·....:..\Janrla fazer averbam('nto

da esj.ecieliseçâo do predio n. 2 rIa rua de Santa
Izabel, dado por Elias Anto.ni" de S. Thiago,
como 6ador á Iazendn. pela pensão concedida a

Polidora Olavo de S. Thiago para estudar o curso

de engenharia civil.
A' mesma, n. 242.-Manda entregar li quantia

rle 70�OOO rs. em que furão orçados os reparos
.

e utencilios de que carecem as prisues da cadêa
da cidade da Lllguna.

A' mesma, n. 24.3.-Approva as despezas com

a festa e procissão de Corrnu Chri�li.
A' mesma, Il. 2H.-\f·;lnJII i1fOlllr editaes cha-Imando concurreute- para reconstr ICÇ�.) do lõrro

da igl't;j8 IDIlriz de91li r.apital.
CIIfI>*-�ilU de SnoZ3 6 ·Mell1).

êliretto copia ÚO offleio da camllra municipa] da
'6. José, 'fim tle apresentar I} orç"mento dos coo

�l:IrI05, de 'lH" ;'I}(PC"lll (\ �t!H1 :i·-. d(· matadouro I
! ._. • • - . �

puuucu IlIom uo t;strelro.
Deu-se conhecimento á camara respec
tivd. em resposta ao seu omcio de 21 J.
Julho ultimo. .

Telegramma aI) juiz municipal em nercicio,
no Itajahr.-Lou\'a.u pelos serviços prestados em

soe-orro do brigue A rgonaufa, que se achava em

perigo na barra do rio Itajahy.
Telegrsmma ao commendante superlor de S.

Frllncisl'o.-Manlla suspender o destacamento que
tinha sido requisitado pelo delegado de policia,
visto ler seguido urna Corça de linha no vapur lta
piraM para bater as maltas d a Barra Vclha, áfim
de afug�nlar O:i bugre8.

Dia 19.

A' thesouraria, n. 380.-0dclara. que o enge
nhl'iro Eduardo José de Moraes, director da es
trada [): Francisl:a, acaba de dizer á presidenc la
que por tdllgramlaa da secretaria d'estado doS
fltlgoci05 d'agricultlJra, lhe róra communicado ter-56
solil'Ítadt.J do thesouro naci"nal o credito de
60:000�OOO r5. para as dtl.;peza§ 11\1 elordeio de
1871-1872 com as obras da eslr:sda, áfim de

que essa reparlição o habilite com a remessa cios
fundos preciosos para occorrer ao pagamento daS
de�pezas efftlctuada� nos mezr.s dll blhl) e Agl);to
corrllnte, cuja remeSSA devfl-so (azlJr no prOl i IUO
\'ôllJor doi linha intermediaria.
A' mesma, n. 381.-Mauda pagar a Elluardo

Salles ti Gaspar Lar o�he a quantia dll 1 :980�.)03
rs. de pão e bU\ilx<l qllfl elle5 fornecerão aos na

\ios de eslllçio naval estacionada em Sambaqui.
A' fazenda pro�iocial. R. 245.-Maflla chamar

concurrenles que se propúnhão a fazer a obra, de
que precisa II assoalho da sala livre tia cadêa da ci
dad" de S. Francisco.

A' mesma, o. 2�6.-Manda pllgar ao dr. João
L tle Figulliredo a quantia de 45�260 rs., prove·
n illnle de curativo ti mellicamentoS'"dados. no tri.
mestre de Abril a Junho ultimos, á Ilous prosos
iodigen:e, da cad�a ria cidode de S. Francisco.

Communicou-se-o em resp"st,1 30 o(fi
cio n. 27.\, dA Dr. Ct.efe de policia.

A' mesma, n. 2<Í7.-0rd�na o pagamento dos
nncimentos d .. s praças policia�s liostacadili na ci
dade da Laguna, relalivo ao mez de Junho ultimo.

Ao eocJrregatlo do ex?ediente d.1 policia. - De·
clara, ero respo3ta 10 seu dI! t 9 do correnle, quo

para satisfazer o pedido do delegado de policia de
S. Francisco, é necessário qne elle - remetia uma

relação do que preei-ão os presos d'aquells ca

dêa, na qual deserirninaré a qualidade da roupa
e o preço.

Ao mesmo; - Envia copia do officio ri
inspector da alfandege, datado de 17 de Julho
ultimo, com respeitos '10 «o dr. chefe de policiae
de 11 do mesmo mez. •

Ao juiz commissario da Laguna.-Remelte co

pia do officlo do agrimensor Frederico von Scho
ler, encarregado de medi r e demarcar lotos de
terras no Capivary, Mim de que s, m. faça sciente
a Bornardiao Antonio Pinto de Magalhies que é
necsssario proceder � medição das terras de sua

propriedade, a que se refere o mesmo agrimensor'
Ao agente da' eolonisaçae. - Ccmmunica que

no dia 7 de Junho ulllmn partira de Hamhergo
para o'f'lOrto do Rio -S, Francisco do Sul o Ila ... io
;d'�-!1!:l.'.. I!:t9!·\Z lc' ·y.r[�-:�:. coc.luziad i 5S �m:6rôc-
les flara Il ,:01, nie O. Francisca.

2ãa Sessão ordinaria d'Assembléa Le
gislativa Provincial de santa �a
Ibarioa, em f O de �Iaio de f 8i I.

Presulencia do Sr. Dr, Goloão,

A's t t horas do dia 10 de Maio de i871,
achando-se reunidos na sala elas sessões al
g" ns Srs. De r'u lados, proceJeo -se 11 ehama
ria e verificou-se estarem p,'esentes os Srs.
Des�a, Conceição, Domingos Custodio. Zeferi
no, Dr. Hygino, Neves, Pinheiro. Sebastião,
Dr. Vianna. Marques Guirnarãt!s. Padre Eloy,
Oliveir.:1, Dr. GJlvão e Dulra. fllltalldo com

participação o Sr. Roch1, e sem ella os Srs.
Paria, José Marques e Drs. Henriques, Los
sio e C'lulinhll. Relvendo numero legal, o Sr.
Presidenle declara aberta a sessão.
Feita fi leitura das actas da.� sessões ante

ceder.tes, forão sem alterações approvadas.
N/io houve expedie:llp• Feito \) convite do

ps'il,}. virram Ó. meza e foram lidos pelo Sr.
1. � Secretario os seguintes papeis: um pro
jecto aS5ignado por diversos Srs. Deputados
decla r:tndo sem effei lo o a rl. I. o II .. lei pro
vi;1cial 11. o 614 de 4, de Maio de 1869 : foi
julgado objecto de deliberaçüo para enlrar na

or(l�m dos trabalhos. parecer tia comlOisslio
do Cflmaras mllnicipaes, da!o sobre II peli
cá,} de Jose Pereir:l Sarmento e outros, re�

sidt'ntt�s no município de S. José, em que
pedem que se lhes mande f'I�stituit' ,I impor
lllncia que lhes f,)i cobrélJa pela t:Jmar(l do
mesmo Ill"lnicipio come pagamento uo impos
lo lançado sobre olari,ls e corlurnes, de que
'são proprielarios, elc. é a commissão de pa
recer que sejam desallendiut.Js os su pplican �

les, por ter sido aquel1e imposto cobrado na

forma da lei : approvado : pJrecer da mesma

cummissão dddo relativamente á pelição de
diversos caixeiros d� cillade de S. José. em
que pedem que se mande fechar as calíls J�
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negocio d' aquella cldade nos Domingos, sen-
110 li cornmissão de p irecer que, Hão poden
do semelhante deliberucào ser tornada se não
mediante proposta dil' respectiva carnara

municipal. sejão desutlendidos os peliciona
rios : Posto á votos, ficou adiado por ter pe
.<:JjJo a palavra o Sr. Oliveira: parecer da
mesma commissão, dado sobre os dous cedi

gos de posturas subrneuidos á ªpprov!'ção
da assernbléa pela camar a muorclpól de'
Jolnville : declare ndo a mesma commissão
que, sendo ambos os ooríigos perfeitamente
identicos, nenhum parecer tem a interpôr à
respeito : approvado» parecer da cornmissão
de guarda da constltuiçãc e das leis. dado
relativamente ao projecto n. o 19 d'est'an
no: posto 11 votos, ficou adiado, por ter pedi
do a palavra o Sr. deputado Dr. Hygino» um

projecto de lei apresentado pela commissão
de camaras municipaes approvando o art.sle

pusturas proposto pela carnaru municipal da
villa d' Itujahy : foi julgado objecto de deli
beração para entrar na ordem dos trabalhos.
O Sr. Oliveira. obtendo il palavru, fun��
mentou e mandou a mezu um requerimento
exigindo diversas informações da filz�nua,
provincial, por intermedio da .presidencia da'
provincia, reluüvumente ta6 'collector du ci
dude de S. Francisco; etc. apoiad» e em dis
cussão, o Sr.. Eloy, obtendo a palavra. fez al
gumas considerações em sentido contrario �

.o Sr. deputado dr. Hygino pedio a palavra e

o Sr. presidente declarou-lhe que, estando li

hpra_cun�'1uitJa, ficava a p'ls,cussão ad.iaq�, e

corll a palavra o mesl,Qo Sr deplltado.
Passando· se fi ordém d.o dia. contiliúa a

discussao do project() n. 9, com a emenda
apresentada pelu Sr. depu1ado Oliveii'8, res

tabel!':cendo'O a:rtigo 6. o dá� pr,)jeçto.
\ "

,;:!' .... '

O Sr. padre Eloy, oblen\ln a pala'vra, C(:)ln-

,.: 'b,de a emend.. O Sr. presidente, deixando
.�� a ..s,tIei1".a, que fui ,_���elldll _pelo Sr. 1. o

.f secretario, pt\)llun.tla-setan�m contra ella.
O Sr. Oliveira, peclilllJo a pal�vra, suslenta a

sua' emenda. O Sr. presidente dá algumas
explicações á casa relativamente á materia,
de que se trula. O Sr. Dr. Hygino, obtentiG a .

pala Ha pela oTIlem, diz <'(úé'lluO, é irregllla1" a

apre�entação de emendas rio presel1te caStl.

O Sr. padre Eloy, pedindo epbtendo a pa
lavra pcla OI dem, diz que não S� !3üdé pro
testar contra o vencido. O Sr. Oliveira, pela
ordem, opina que a emenda tendo side ac

ceita e appoiõlda, não se pode retiraI' ela dis
cussão wm G projecto. O Sr. padre Eloy,
pela ordem, pede que seja decidiôa a qlle:>trio
de ser ou "fiO acceita aemôtlua. O Sr. J3resi
dente declara que, tendo sido elhi Ilpoiad,:l,
esta Vêl acceita clipe por talHu está em discus·
siio conjunctamente com (\ projecto. O Sr.
Dr. Hygil'lo, ublenuo a palavra, c0mb,ate a

elnCl](la e sustenta o projecto. O Sr. Dull'êI,
oblendo igualmen le a p,ild v ra, sustell ta a

emenja. O Sr. pâdre Elu)', pedindo rr pala
vra, combate-a. O Sr. Oliveira de novo sus

lenta-a, combatenuo o artigo additivo apre
�entado em 2. co tliscussão pelo Sr. Dr. GJI
vão. O Sr. Dr. Gnl\'ãn, oblendo a palavra,
sustenta o sen artigo additivo I} combate a

emenda. O Sr. Dutra, pedindo pela 2. :':) vez

a palct vra, sustenta a emunda, e conclue man

dando á lllelU a segui:lte elnenda ao arL 6. Q

-Em lugar ue processo t� julgamenlo judici
ai, diga-se - Suspell,.;ão ej" ompregl) e pro
ce::.so t:ollforme o exigir» SAio das sesSÕdS,
&: Dutra. Sendo apoiada e em ui:,cussão, o

Sr. Oli\eira, obten lo a p<llavra, faz algumas
consiJeracôes à favor e conClue u.�GI.lranJo
qlle vota p�!la emenda e pelo projecto. O Sr,
Or. Gitl\'ào, obtendo a j)illavl"i!, combate as

emendas. Encerrada a dlSC:I�sã() e posta á
votnrão, pricn(;irameote II ecnend 1 :Jpr�senlêl
dil pelo Sr. d,'plltado Oliveil'i\ f"i {'('geitad,l,
fir[ln<Jo assim p!'f�j rldic.lc!a a do Sr. l).Olr·iI.
Pusto a voteiS o projecto, foi (Ip�ro\'üdo em

3.'-;: discussão para ir á cOlnlllis:-ão de re

uucçào, Entra em 3. co rli.,cu;;sà(l o projec
to n. t 7. O Sr, Pildre Eloy mandou á meza a

seguinte emflutla» R"qllt�iro que se suppri
mulll as pulüYlas finat's do arl. t. o elUd di-

ze m » recebendo todas no dilo estabe lecimen
lo educação compatível com d qualidade de
suas pessoas» S. ii R. Elo}'. Não ha vendo
numero legal pala Yotor-se, o Sr. presidente
levantou a sessão as 2 horas e meia da tardo.

.

depois de lf:'r marcado para (miem do dia se

guinte- Continuação das matérias adiadas.

vigora continuou a usar da mesma di-pcsi
çáo.. nenhuma duvida póde existir de sua

textual interpretação.
.

Convimos que é um mal, sem existir per-
feira estrada, a cobrança desse imposto, assim

I genera
lise do ; mas, negar il opposição que

S. Ex. não deu á lei ê1 verdndeirn Iuterpreta
ção, � o que não pude. fazer mudar a opiniào
dos hqmel!S sensatos', d'aquelles que veern

nesse aeto de S. Ex. a mais p-rfeiu ímpar
cialidade e sollicitude pelo bem da província.
Porque razão os Iiberaes, se querião a con

tinuação de isernpçáo dos direitos sobre os a

nimaes em que viajão seus possuidores ,

não) continuaráo com a isempçào na lei de
-

1867 ?
Para que fim ailliminarào j
A razão é simples:
Foi porque ge ner alisavâo o imposto a lo

dos os anima es que passassem pele <!i'tu es
ira.la.
Corno, pois, hoje com a mais palpitante

injustiça, querer chamar o odioso da idéa só
contra os conservadores, os quaes apenas
consentirão na continuacão dessa lei feita em
1867 pelos liberlle$?

•

Qual o motivo de atassalhar e ridiculari
sal' i� administração, por imerpretar um acto

praticado no tempo do domínio dos liberaes? I
Sim I A opposiçào com a arma do despe! to

sempre em punho. só tende a desvirtuar os

factos, e sobre tudo procura atassalhar ti pes
soa do EXIIl. Sr. Dr. Bandeira de G'Juvêa
porque não vê n'ella lima autoridade fr.i�XI.:
q�e se'Cur\'e a s"us dictames ea p.rul.t'p'.t tra
I.mdo o governO de q'lIe é dehgàdO.

- _.

.,. Se�. �x" assim p�oced�s:;�; vêr.,se.�b!a a

0l'poslç.ãO lerantar:-I.he hq$anuas! lllJldado,
pOlem, é b j'ntentõ (ta opposi'çãO.

Considerem (jslib CrlleS e (JS dissidenbe� que
quando um governo, conscip da seus actos.
IllRoifesta a purt'ZIt', de suas intem;ões. pau-

_.lalldQ,�cts com � re�peilo.e deê.ot"u ás '�oit;,
.

16"
(los a,s"'fJ1frli1fõs O d6vem-arr :har,· d$lOlJ� �6
par�e cfo.,'odios in\'e1erad(ls, as paixões parti
dimas e mesquil,has. ql$� lontos males acar

retam á milrc ha dos np.gocit)s .publicos.
�ã� é com declamações fufas fie lima op

poslçao es! •.nteadll e Sem fllOt.ilamonto que n

repu�ação ue S . .Ex. será ol-Jillada e nem re

tirada a confiallça que U\o 1'l'lel'ecidámenle
JhG depositou O gO\'érno gef<ll·.
Colloque se, pois, a opp()siç�!) .na IIHIlr'a

�ue lhe compete , accuse a administração
quando tolla se desviar da seilda d� justiça
que te�u s,'guido, mas nào venha �om impro
peri.os rebtlixar ii mi'ssão sagrad::l. da impren
S,I, não deluJfJe a verdade: ueixe as ílljurills
e ." culumnia uo qut?st'seh'e, ásquaesoês
cflptllr moralis,IIJ0 não deve resp0nJer,

Prosiga S. Ex, desas.;ombl'adl' na mArcha
q\:le trilha: os homells honestos o bemdiràO,
e estamos cerlos, lhe prpslaráõ t(ldo o apoio
de que se fal. mcret;edora sua bonevola au
m illislra ção.

..�

r· ,

I

Desterre, 26 'de Agosl0 de 1871 ..

A presid'encia da proYincia e a u pposi·
. ç�o.
O Exm. Sr. Dr. Joaquim Bandeira de

Gotlvé.1 no curte tempo de poucu mais de se

te rneees de administração, como' presidente
da provincis, tem revelado lia gestão dos ne

gocios publicos, expericncia e tino governu
�ivo. S. Ex. ac.assumir as' redeàs do govel no,
leve logo em \'istt\ a economia dos dínheiros
publicas e via que havia necess�dade de ser
melhor fiscalisada a receita-de proviucia-
, E de feito tem conseguido atravessar a

crise, finauceira T pe1a qual t:stá passando
a il'enlta pu hlioa, em consoq uenciu ,de nota
\'"81 diminuicão de receita, tendo aliás a des
'pez .. sidu elevada pela ultim a assembl�a li-
bera1.

.

Essa cr'ise deli em resultado l)iil3 podêrem
Ser pagos os \'(�ncimentos d'os ernpfj�gildOs
publicas duraute o mez IJ� Junho ultimO do
ilHno "!lanceiro.de 18'iO-l·8'H, ecom tudo
ainda S. Ex. não con tCi\hio t!rupl'cslimo al

gum.
.Já em seu rdalurio, oom que .abl'io a 2·:0

s6ssã@"I)f�Lttttfi:a 'ua _bsel"Ié'aN.�.eql
26 de Mal't;G (teste aono, S. Ex. previa que
'11, relidas tendià6 abaixar, dee·r�sci"iell!O
i,othdo pelo ex presidellte Corrêà, que ba \'ia
Ilomeado uma commissão dê 5'memoros para
esludar a causa 011 éauSas dessa lJimillu1cão
ue 'renda provincial.

.

Entrela11te S. Ex., 'sol14cHo pelo bem pu
bli CO e engrande<:imento da proljín�ia ., [1'a

q l1e 110 rel,llorio nào deixou de Jlropôf os

meíos nl'lc�sst\rios e adequados para faleI'

ueS3,pparccer esse gra\'e llIul , procurando a

lias obter meios de' levar a effE�ito o 'gp,ndlól
plallo de reconstruir as estradaS q Ile de li tto
'r(l1 vilo ter á Lages COmO a v�rdaC!ieira (Oll'te
de t'iqueza pruvil�cia'l; üssin1 Cl)IJ�O lembrou
a restauração dG Lyceu pruvincial, anJe as

hllbila,lles da província podessem obter o en

sinu secllodill'io á SeuS filhos.
Estas i ueias - só por si eri10 bê! stanles para

corOar su'a a:1minis!racào Ue immarcessivtis
louros, 'e de perpetúar 'sell nome na historia
da provincia de S ..II1ta Cathal'illa.

"

'�Ils , a opposiÇão ,llbcl'().l e dos conStH·1.1O.'

dores dissic1ente$, marchü I1do sem pre em ter

re110 falso, bJlda de faclos para formular BC
cusacões ao aotual e bellemeritú admiaislra
dllr, :ltira-se no terreno dos cUllvicios, das
fü1sidades e das diatribes 1
Ultimamenle �ern feito um escarcéo ele

vantadocelenma, pdr haverS. Ex. reso�\'ido
a -lu{'ida uo Olro(',tul' ela Fazenda Pl'o\'inciál,
ácercu da. cobrança do i;r.posto subre 1.1111-

rnaes que transitào na estrada de Loges.
ES:HI impOSl'), e1eVillLJ a I 'ftlOOO sobre ani·

malqlJe passar na e�lrada de Lages, pela As
sl'mblén liueral em 1867, é geral: ato enL,io a

lei excep!IIIIVa oS c.tI·glJeiros, alas Jep0is que
t.;1I excll-pção desappareceu, é logíco que sen

do ltlx·!uaes as palavras da lel,islo é-imposto
soure cada animal que ['lassar :11) estradu de

Lages-, evidente se torna que comprthende
lodus quantos n'dla transitalem, quer para
negocio, quer para uso·particul.lr.

O bom senso, as regras da hermeneulica,
aSSllll ú eusinão; porque a lei é sempre en

tendida em - sua letra - se os sabios libe
raCj assim üfl-rmão; se altii do orçamento que

,
. _ ....... -._ ---

E'eaçilo Senatorial. . f,

O nosso patricio, dislincto cnpil50 do cor

po Je Engen h eiros, ex - DÍrectur do A rsen.oI
de guerra e Lente ci!thedrulico da escolu m.i
litar, Dr. Frilncis;;o Car!us da Luz, apre
sentou-se iJO p:lrtido eonservador,cnJIlo cnn

did;lto á senaloria por esta pro\'incía, afim
de i3Zer parte dd lista Iríplice. que deve Ser

le\'ada á. presença do MUllarcha para a res

pectiva escolha.
Abaixo damus publicidade á CirculiJr que

dirigi!) da Corto, onde se ach.\, e bem certos
estamos de que o polrtido o ilcceitllrá., porll�e
por SeU saber e virtuJes é digno dessJ hOI)
ra.

Eis sua Cirr:u!ar:

J\

Côrle em 27 Je Julho de 1871.

111m. Am. o
e Snr.

Brevemente proc�der se-ha 11 eleiç.lo ri as

pes�ôas que deyem formar a lista tI iplice,
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rente Francisco Tolentino Vieira, do Souza;

I
vez nos declarasse que hoje funda suas cs peran

recorrido o cU!ltielho municip.rf d�aquella ci- eas �a acção do tempo, u qual entretanto clle não

dude juizes os Srs. Çampos, Norberto d�s I con�lder,á,ra outr'ora sel�ão c?mo um paliativo
Santos e Lopes de Leao,- Negaram provi- I qu� m�l� augmenla a intensidade do m�l, que
m�lllo contra O voto dc). .!lltimo juiz mars parle a�grava-lo do que resulver a cnse da

N. 1 143- Cidade de S. José _ Recorrente questao do e��l;IdlJ servil.
João José de Araujo, recor: ido o conselho . ,I. agora o Jllus.lre deput,ado, aq��lle preclar o

.

I d' II,' J' d 'J' , S �

InICI,1 dor e defensor dss idéas aboliciouistas neste

m,u��clpa aque d Ç! a e- urzes Os rs. pau, e II cujos estudos eu, como Ioda acamara,
Ma ri ,I OI, Li) pes de LeClO e G,...u "eu - COlOu todos os Brazrleiro», tanto devemos (apoia-
Negaram provrmento. dos); o illustre deplltatl{" que inspirando-se nos
N. 11<\4.- Cluade de S. José - Recorren- monumentos da sabedoria. isto é, da religião, da

te João José de A raujo : recorrido o conselho philosophia, do direitu e da sciencia econ�mlca, o
municipal daquella cidatíe • que elle proprio o dis-e na intr udurção de um do

,
Juizes os Srs , G IIIVê,;, �lariilni e Siquei rn. seu� escriplos: o illustre d�pllt Ido, elUb�ra pllr

Derâo provimentoparn hlllndar qualiflcur to- m.ollvosque:lu quero respetrur , que r!l,�pe:to,. mas
dos os cidadãos EXCLUIDOS e' relacionados nao comprehen�o, abandonou sua� anuga« utéas

de fls. oi a 6, cootra o voto do S:-. Si queira:
ácerca di! solução daquclle gravrssrmo probl?md,

P l to vê
.'

,.' -d quando estava em termos de ser resolvido: idaas
or an O vese que o pruneiro recurs I e '.

. "
_

_ que o gOVtlrlJO h/JIJ sustenta e qUl' o nobre depu-ArdU)O (o que pedia inclusão de cento e tnn tadó combate I
Las individu_os não 9ualificddus em Gilropa. E' verdade que S, Ex ,entranJo m nova pha-

, ba,) n�o fUI atten dido : equeos"gl1r.Jdot�- se em que o contemplam .s, mas na qual e/I mio
ve provimento.pare secem qttaltfiC(lJLos os CL- [j qurzera ver. e não devera per rnanecer , elle, cu-

dadào« ezciuido« pelil junta de quahfioação da ja responsabilidade (:i'10 .idiautamen'o da opinião
mesma fl;.egue,z.ia, qu\:, ao todo furã/I 30 e tnn- iJbolicioni�ta, é i�c(llltestavel (apoiaáos), s�l:cor-
lOs,

- re-se agor n a acçao do tempo como solução da

Qllem mente, pois, é a Iteqeuercção e n io c:ise, quando ?lllr'�ra a considerár a um meio

nós., simplesmente dilatorio que não pôde dar �m re-

'0 S
. -

d " S J
T -

d' d
su1tallo COUS3 alguma que garanta II proplledade

e Criva\) fl paz ue . use nao PQ la ar'l ...' ,

1_..1' I ' -,','
' servI contra as asplraçl:)es energlcas da eroal1cl-

ceI' IlIao I.e ,Iclo que nao eXlsll;)., pação. (Apoiadus).
Cumpri0 seu dever.

_
.

Senhores. o noure deputado, a quem não pos-
Ac"nselhamos a Regcnel'açlW que d�lle so deix'lr da considerar Cnmo um 'ilistinclo aboli-

sornelhante coslllmll de mentir publicamente, CioDi.ta, núo obslanto suas mllnirostações acluaes,
para não pil�Silr por lunt,IS decepções. disse ho�em por Vt'zes que a prol'u,;ta não podia
E' t�empo de ter llull11onor. Os cento e t_rr.n- ser aCGe'lla (l não de\ia ler sido iniciada, p�o g'l-

tos votantes do recurso de que fallou íl Regene- 'eroo, nem só por m,�!ivos poli!icos, enmo pelo
rarão são zeros porqull o recurso n. 1 143 estad� dISTendas publucas, abatimento d,1 lavou-

nà'o o� lldmillia. �a, � Igualmenle porque a segurança pub,lica não
,

NAo t�mos Q (Ostume da Regeneração. de IOsplr1a cOA(iallça, [lew ha Corça publica para

t
.,

f '1" - -d I d' I'
n ante-Ia.

o�ar no.tlcl8� a,.:s,I:"e a -I.S co�o ver óllltH- Esta l'ioguagem, devü dizo-lo á camara, é I
ras � porlsso J'Istlficamos o q1le dt.s��mos. da'luelles que, som quererem fJler Clluza alguma.

Flq_ue. porlanto, bem Cllllhl!Clda a !le!Jt!- rt'CGrrem a OIeios lltlat::rrias para que nad,1 se

neraçao �:conte�t�-no� se,é:capaz. faça. ;Apoiados.)
Tinha ror velltU1'8 o nobre deputado por Miaas.

que 1!m seus escriplos 8 fia Sthsão dO' armo pass8-
du julgou ser opporlunO' que se tralasso quaBto
anles dt) resoller a qUl!lstão do eslado se�f.':, ,nio
peltlS meius qlld agora indica, roas pdosmeius
effieazu.; íldoplado� na propostl; tillh,1 II direito de
imitar áquelltl,; quo fléi Inglaterra, França. Hespa
nha e Portugal, e em todLlS os paiws onde se tr(j
tou de .ubstilt:ir o traba!h I servil pelo livre, en

tenderão que dl!vi�o entorpecer a �àlução de tão
diffieil prublema sob o fuodamento de q1le é pre,
ciso esperar melhores tempos? E;PMar por espe
rar nüda resolve, 8 só complil.aria as nos�as con

dições aclllses. (Apoiados).
Nu proposito de tlifflcultar a adllpC;dO da pro

posta 10mando a suspeila, no prop<lsito de susci
lar d�confianças contra o g'lverno, o illustre de
pulildr, chegou a declarar que considerava ter sido
illopor{ uoa a sua npresentJção em l'oOBSOq UCnClo.l
de tAchar-so nuscnle o Imperador.

Eu observo, senh'lres, que eslamos em um paiz
que se rdge pelo syslema con,;litucional. O facto da
ausencia rio Imperad or, sati ófeitas as oxigenclas
da con,tit'liçãd como furão. (l conlinuandJ o,; po
deres politicas ii funcciO'lar harmonicamente, não
tem o 1Ilcallc�que so lIlI] quer dar, nom dcvia
impedir a solução urgeute que reclamol o gra\issi
mo probleilla qllU oceupa a todos no;, comu o en

lendeu o guvel'llo, que de 5U I proposta lama pa
ra si a inteira flJsp"ll",hilidade, pois estava bem
Certo do! 'llc. aprosentilll,j'l-a, I) paiz a aceitarlll.

Oaquellc facto só,llenhl 5u pode cuncluir que a

nossa organização p Jlitica e-lá firmada em bases
tão segura., e tão ra lil:add no cspirito publico que,
não obstante a aus..:neia do lmpera1lur. póde, se
promover aquella solução sem risl!O tle perturba.
�ão de qll tlquer ordem qlle -eja. (4poiados).

EII confe,;so qile me sinto dolllrO::iameutc im

pr65siooado sempre qll.) ne,-ite ddb Ite se lem tra·
lido á discussãu ii CI)rôa. irr�sn ln; IVel como é

pelos actlH dI} governo, sugun lo a cun�tilui<;ãQ
que no.; rege.

Nenhum dos millistrl).; actuBes e entre elles o

m lis ob:;curo q li! vos f�IId, ncnhu,1l dtl nós d,,·
c1illa da respon3olbilidadó do; ado,; que pratil:u_
(Apoiados).

O SR. A:'IDRAIlE FIGUEIR,\: -S' o que fazem.
Tamão a re<poosabilidade.

O SR, MI:'iISTRG D� AGRICULTURA: - Allucle-stl,
s�gund,) OUÇ'), á influencia peosodl do Impcr,ldor,
entretanto que se e'q lecem da qno ello deve le-la
bcnefica e ligitim,', um 1 velo que circumscripta
aos lermos COIl5\\\UCLQUaOS 5eouo, como é, (J guar-

Por acto da presidencia, datlldo de 23 do
currenttl. foram nomeados pilra o 2. o corpo
de cavallllrill do munioipiu de S. José, os se-

�guintes oiIiciaes :
'

I,

E$lado maior.
Para Cllfl:)tesporta estandarte cio t. o es

.

qundl'ão, 02. 'o silrgenlo João Carlos Xavier_
Para alfefl�s purla pstalldalte do 2. o es

qllllilrãIJ, o i. o sargento JOtiquim M'irques
'd'Oliveiru.

�
l' C t. �,-çompdtlhia..:.� ", ", •• ' •

Para tenente, o alferes Fernanu(1 José Fer
nu:-:dts.

2.' r011ipan !tia.
Para alferes, o 2. o sllrgllntú José Antonio

da Cunha.
3.' companMa.

Para alferes, o t. c sargento �Junoel Ue
Souza Machado.

-:-R,eunio-�e no dia 24, o Tribunal Üll J I1ry
presidido pelu Sr. Dr. JUIZ ue Direito da Co
marca.
Foi julgado o prpcesso em que é A, a Jus

tiça e H . .Frallcisco de Mello ll,lchp.ct), aCCll
sado pt]lo crime ue off(�II�II plIy,il:iI leve,
praticodo na pessoa de n,'nl'i!(ue Ilaln,
OSr. Dr. Pr\)!ootnrPublico fez nma bri

lhante í:lcclIsilçào. Fui dt-:fensor o Sr. Dr.
Luiz A ugllslo Crespo. O R. roi c:)I1demnado o Sr. Theo(loro do Silva tministro
a um mez de prisãO simples, multa corres- d'agricullu,.a,': - Sr. presidenttl, o iHu,lre de-

pondellle a metade do lempo e nas custas. pulado pela provinda de Minas, a quem hontem

Encerrou ,se a SCssãu p0r nãu ha ver UI LI is oú vi com a Itençãll, maS co ,11 algurna sorprllZ I,

processo a julgar. mo ha de pl!rmittir manife,tar-Ihe 11'1 reSpllsta que
--Da ESl.IQào le!egrilphica cm t1'hta de 2't lhe !levu dar ludo o meu pen;amllnln com a pre-

do corrente nus fui elHiiJda ti nuticia ou um
ci;� franqur.za, sem quo deixe comludo de guar-

nuufrtlgio que se seglle.-
dar as cOllvenieücias lItl cnrtezia e de p'Jlidez que

1
Ih� devo, porquc estou hnbitllaJI) íl rospeita-lu pe-'r�LEGRAmlt\ :_::_Cnmmunicàu d t S. Ft""n-u III SE"lI caract�r e pel" seu, t,dent'iS.

cisco o seguinte: V. Ex., Sr. presidelltl!. <I.,;,im t:om,l eu, como
A galpra' norle americana Anadia de viu- toda ii camara, havia <le ler noLulLl que o digno

gem de Inglaterra para S. Francisco dd Cilli- deputado a quem me refiro pllrecia áchar-se hOIl-
furnia, carregada de cdf\'ão e varios generos tem sob a illfluen/;ia dll dua, i loa,; o�pó5la,;, que
incendiou se ni) altura da Ilha das Tambo� collaburavãl) intimalll<'lI'e no �eu e,pirito
reles proximo á priJia da Custa desta ilha Era patente a t0t..10S que não pudia elle despren-
indo logo ao rUI�di).

.

der-se de um passadu bMn receate, illu;tr"d) pe-

Salvou-se toda a IripulilJão.
. lo seu nume, e esquece-II) para I'ir a thta cam Ira

-:\ Reyencração mcnte a bandeira desl?l'c-
declarar-se em didmelriJl oppo5içãü ás idéas qUll

gada! talltas glorias lhe dt'rãll.

Não; o illu;tre deputadCl ainda hontem m�i"

Imj)u�,icamoflte disse que não é \'erdadei- uma Vl'Z relelou á esta call1clra a influoncia que
ra a notiCia yue demoi no ultimu numero de sobre elle proprio exprci,lll cOlllicçãl) profundo!
ler o tribunal de relução negado provimento que linha oulr'lIra <iterCI da alta convcniencia de
a um dOi recursus interposto por João José promover-se a emancipação servil. F�z-nos as-

de Arllujo. �igllalado serviço, pois o g lverno não pOlleria ler

Para mo�trl\rmos t1.ve�dade do ql1eavan-
melhor defensl)rdeseu procedimento do qu�teve

çamos copIamos do Dwno do !lia de Janeiro
h 'ntem pelo urgão autori;adissimo do tllustre d�-

de t 5 de<:le mez e da seS'a-o ,le 1 I. d', quelle puta,do, l.4poi�do�.) _ .

_ ." U t+ li E certo que�. Ex. nao nos lIls5e daramente o
tribunal, OI !egull�le-Recursos de qualifica.' que pretenJIl, quaes sejã) ai suai vi51.a; praticas
ção. N. l1!l_-CldudedeS, José- Recor-OO.uJ1J J; reilllzl-la;,p.:sto qlOLUals de uma

da qual SlI�1 MuO'eslaue O Imperador esco

lherá o novo Sel1�dor por Santa Catharina.
Sem outros titulos que me authorisern á

aspirar tão elevada Gislincção, a não serem

os serviços qlle lenho prestado a? EstadÇ>. ha
couza de vinte annos. já ClT. importantes
cormuissoes que o -gQ\'�rtlO Imperial me tem
confíudo. já no magr:'iterio superior, de que
faço p.rr te, eu O1l80 �oUdvia. pretender um

luzar nessa honrosa li-ra. CUJiI entrada (lã!)
de�e ser vedada a um Catharinense que, co

mo eu, já umu vez teve a imrnerecida honra
de representar sua Provincia natal na cu

mora dos deputados.
Assim, poi s, confie ndo nas provas de be

nevolencia que O rneo amigo por vezes me

lemo prodigalizado, espero anvidurá seos va

liosos esforços e.n prol desta minha pretel1-
ção, na certeza de qlIC, se o fizer, mui to

obrigará ao

De V. S.
Atl.° ven.", arn ." e cr." mt." obr ,'

Dr. Frnncisc» Corlos da Lu z .

'.' • I 1

-' I( NOTICIARIO.
--,----

',J

I ,

PROFERIDJ

�_� SIlSS.lÕ D.� (;��."'II'" DOS S.8., DE
PtJTA.DOS

• I
!POR

S. EX. O SR. MINISTRO O'AGRICULTURA.
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da da hurrn- nia dos poderes (apoiados); e ao

mesmo tempo figura-se os mini-tros não c�mo
representantes da opinlã I publica, mas (lura. e SIIQ

plesmente da corôa, conforme hontem s� disso.
Porem se é inutil dernon-trur que as virtudes, o

p itriotisrno e fi sabedoria do lll�ller,Jllor hiif.l de ter

a ascentlencia que lhe, é pr oprta sobre 00; come

lhos da naçã I, '1l1em podl'rá co� f.undamentu pro
var a sua intervencão e influencia invasor a dll8 ou
tros poderes 1 {Apoifldos). O �ue f�Lcm o� illus
tres deputa' los que não furmulao a aecu-açãó "OS

ministros fraco, que não sabem cumprir ° seu.rI,?
ver 1 O qUI! fazem, se não o; accusão de traiçãu
ao paiz T E' sem razão que o illustre deputado
censura 8 ausoncia do lrnperarlor, quando esta

circnmstancla devia pelo cuntrar io induzir-nos a

respeital-n, cumo na Europa e.tra.nho5 PO\·o.'S l�e
estão dando tantas provas de re-peíto e 3�mlraçau
pulas SIIflS incontestaveis

.

virtude •. c essigual.rdos
serviços ao Brazil . (MUItos IIpoufdos).

O SR. !NDIUDE FIGUEIRA: - Porventuru filha
mos-lhe ali respeito ?

. (

" i I I, ..

, t J 8. Franclliroo. d •

Ora graças a Deos \'�io o Exm. Sr. Dr. C��:fe de Púlicia a esta Cidade e ficamos �1a��
animados, confiando na justiça e imparcial i
dade de S. Ex., pois estnvamos ve�do a. hora
que todos os conservadores soffrião 'VlOlell
cias como soffreu Firmino �"lOoel fie P·lI!11a.
que 'PSI'8 inutilisarem-no na proximn eleição
e prival-o de exercer o 'c:\�go de promotor pu
blico. forjarão-lhe írnmediatamente l�ma. cu
terva de processos; respon.detl ao prrmeiro e

como não poderão de manei ru alguma _fazei-o
inafiançavel, julgarão nullo e tratúrão com

toda a urgencia de prouunciul-o em outro
por falsidade e estellionato u'um só .pro�e:"s·,
e por um mesmo facto que. lhe �unb.Ul�ao ,

ouviudo testemunhas suspeitas de parcialida
de e inimigas do accusado ! !!. '.

Jí !stãQ(forgic"nclo outro de ..improvisada
desobediencia, logo que o Exm. Sr. Dr. Chefe
de policia retirou-se 1 ! 1

.

Felizmente isso não des(l'credlt/l aqllPllr
cidadão. que al:lZenlOR-SO ela ira. de um Juiz,
que: .pelus actos que tem pl'atlcudo, mo�lra
ter ranoor contra aquelle cidadão, o que ú

lorna mão magistrade.
.. .

E' puWico e notoriu qn-e o dito J�!IZ mesmo

com a c hegada do EAm. Sr, l)r.. -chefe de po
licia, foi aoquarlel arml\do de um rewo�ver
e ali vociferou largamente contra as nutorld?
des superiores da prov incia, isto a - mela .

noite!
Por estes proceJimentos esle juiz mostra

que tem poucojuizo. 011 pa.ncad:l na bula P

assemelh I-se u um pl'rsl>guldOf: . .,

Seja como (uI' nã'Ü pouo adlllllllstrar )U5tl-
ça imparcial. '.
Eslillnosccdos·queS. Ex. o Si-. Presldent.e

da Provincia, em sabendo distH, dará pro\'I
dencias energicas II ��sPQilo e por is�o resta
nos paciellcia e �eslgnaS'flo para soJfrerrnos
ernquanlo ellas nao cnegao.

Felizrnell1e o Exrn. clIde conh 'cpu a boa
indole desto povo, c 1I0S h:.lde faZer j'lstiçu.

Um cOllse1'vac!or.

EDITAL I.,
De nrderndo 111m. Sr. Tn:ôpectnr ela The�

lourilria de Fazrnd" da Provir,da faço pu
blico qlle no di" 30 Jo p,vrr('llle '"rei Illgnr na
mesma The7.t11l1 aria , ,1 VPIIJ(I em h.hla pu
blicél de diverscs ohjeclos exis/t'nlp.s no arllltl

zem de depo�illlS de artigos belliGl's, cuja re

la�fio poderá ser conslIlIada nesta secrela
ria por qll�m se propozer a compra dos refe
ridos obJ,!ctns.

Secreld riil da TbezQurélria ue Fdzendu da

lU\'

Província de Santa Eatharina, em

Agosto de t87t.
Ditns opacos de diverses qualidades e la

manhos,

VELLAS.
De composição e de Kerosene (de côres.)

o Official
Luiz Carlos de Saldanha I; Souza

------

,

A N N UNe lOS.
---------------------��------------�.�.---------

. ( '; Lealdade •

MIUDEZAS.
Abotoaduras para punhos e colletes.
'Brinquedos para crianças.
Brincos. perfumarias.
E outros muitos objestos que se vendem a

preço commodo.

Ho]e, á� horas do costume huerá sessão de
eleicão. Pedimos G cempare-lrnento de todos os

soclos,
Agosto.26 de 1871.

O secretario-R. Junior.

. O Novo Mundo
PERIODlCO ILLUSTR.\ DO 00 PRO

GRESSO DA IDADE

Propõe-se em geral : A registrar ra pida e

concisamente, pelaletra e�elu desenho, as

principaes evoluções da Era.
A expor e li tratar mais ao. comprido as ma

is importantes questões do dia, especialmente
as que tocao 80S intereses de ambas as 1 me

ricas ,

Publica-se mensalmente em New-York á
salrida do paquete reguler da linha do Rio
de Janeiro.
Ái'signdtura. por seis mezes, pnga adlnn

Inda 5;t1l00(};por um anno JO�()()O. AssiKna
se em caza do agente nesta cidade, C J. Wat
son.

a...... Prl•.,lpe u•••

8 RUA DO 'JIVRAMENTO. 8
�ch'H.e á veuda _.,.ta eaza _ 58

naro••egul...�

D� ORvana mnrea P.unche.
Ditos Coabas.
Ditos LfllJf·lres de CÕrle.
Ditos Flôr (em caixils �e 50). .

Oit0s!lu 1I,II11burgo de <lIversas qualtdadQs.
lJilos lIa Bahia, marca SelPldores.
Ditos nacionaes. Conchas.
nilo� CO!1ch ,-flôr.
Ditos meia l1eiulia.
Ditos Londres.
Ditos Regalia Imperial.
Dilos de Canella.

lCIG'ARROS.
DI! IIa\'ana e de outras qualid,j(Jes.

CBA.PEOS.
Pua homens, Sor:' e mellinos, de:ui versas

qualidades e gostos.

Para Keroseoe modernos e de luxo.

'u bjeclos para escriplorio.
P{tpl'l tle livt:'fsas <.}llalidaJes.
Tlllh·iros.
Pellas de aço.
Lopis. LHe e.

Verdadeiril tinIa violeta.
F.nvp,lopfs para casamento.

GRANDE B.tn.tTILHO. Ij

Lencos com barras de côr e para I uto a
500 rs·.

Ditos bordados e rendados a 320 rs,

Ditos de linho em caixas, a 7�500 •

Camisas de chila francez a a f�600.
Ditas de morim a 2�900 .

Ditas de riscado a 1;1>280,
Dilas de flanella a 4:J1'>, superiores a 6�500;
Grande porção de colletes para senhuras,

de 38900 ii 9�-.

Luvas de seda, encorpadas, brancas e pre
las a 1,800.

Espel hos redondos de eh um bo.
Cabeçôes com punhos para senhoras 11

t�200.
Camlzas para Senhora,
Carreteís de linha a 360 8 duzia.
Rendas filias de todas as larguras e quali

dades, de 60 rs. para cima.
Ditas de crochet dtl todas as quulidades.
Grande quantidade de brinquedos, bone-

cas etc. '

Bonets de panno fino a 2�000 J 2S200 e

2,500.
Abotoaduras (� punhos e colletes,

-b1'aR'de (,Jrtimen''O'de (Jalt!lO'ls dá lã de to-
das as dimensões.

Dito dito de capas de lã de 6� a .I�OOO.
Dito dito de mantas.
Chales a l�, 311', 6�, e 9�OOO; capas a

t2;t1l000.
VesLidos dtllã com capa para crianças a

9�OOO.
Capns de Ia para crianças a 4;!t1, 5;jil, 6;jil, e

7�OOO.
Sedas de lodos os tamanhos.
Curpinhos e cabeções.
Cachenez para s!lnhorll. de t.� á 5;tjlOOO.
Meias de lá pélril senhoras e crianças.
Polainosde lã a t;tt.800 e 2�OOO o par.
Tl)�cas e sapatos ue lã para criilnças li 800.
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VENDE'SE
duas moradas de cazas
numeros 28 e 30 sitas .oa

rua da Imperatriz; pa
ra informações dirija-se
á João Ribeiro Mar
ques, na typographia
deste jornal.

4.luga-se
uma escrava, propria P,ITil caza de nume_'

roza familia: sabendu lavar, engomar, cozi.
nhar, e f,lzer doces. Para lrutar na rua da
Palma n. c;, 19.

Typ· do ".rual a a:Pro'\'lnciaB.
Largo do I'alado, n. 24.
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